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Decreto-Lei n.º 519-A2/79 
de 29 de Dezembro 

 

Sumário : Considera atribuições do Ministério do Trabalho, além das referidas no artigo 2.º 
do Decreto-Lei n.º 47/78, de 21 de Março, participar activamente na concepção da política 
global de emprego  

 

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 41-A/78, de 7 de Março, que estabelecia a orgânica do II 
Governo Constitucional, foram reintegrados no Ministério do Trabalho os serviços dependentes da 
Secretaria de Estado da População e Emprego.  

Na Lei Orgânica do Ministério do Trabalho, entretanto aprovada pelo Decreto-Lei n.º 47/78, de 21 
de Março, não foi possível levar em conta aquela realidade, com graves consequências para a 
organização, funcionamento e gestão normal dos serviços, quer no que toca às suas estruturas 
centrais, quer no que respeita aos seus órgãos de coordenação e de execução a nível regional.  

Continuou assim a agudizar-se a questão de fundo - de há muito sentida - relativa à reestruturação 
orgânica do conjunto daqueles serviços, tanto mais que o Decreto-Lei n.º 146/78, de 13 de 
Dezembro, publicado na vigência do III Governo Constitucional, apenas contemplou aspectos 
relativos à situação do pessoal.  

Impõe-se, pois, tomar as medidas legais adequadas à situação dos referidos serviços e aos 
objectivos de política de emprego que eles deverão prosseguir.  

Assim, quanto ao Gabinete de Gestão do Fundo de Desemprego, uma vez correctamente inserido 
no sistema orgânico do Ministério como órgão financeiro de apoio às acções de política de 
emprego aí prosseguidas, carecerá dos ajustamentos funcionais e de estrutura indispensáveis a 
uma eficiente consecução dos seus objectivos.  

Quanto aos restantes serviços, quer os responsáveis pelas actuações técnicas no domínio do 
emprego e da formação profissional, quer o órgão de apoio ao seu funcionamento nos planos 
administrativo e financeiro - o Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra -, a sua multiplicidade, 
as dificuldades da sua coordenação eficiente, as distorções organizacionais por si reveladas, a 
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progressiva degradação da qualidade dos serviços prestados e a ausência de claras linhas 
funcionais de convergência e complementaridade dos seus objectivos, no âmbito da execução de 
uma política de emprego, são factores que têm vindo a apontar no sentido da integração das 
respectivas funções num organismo único que responda às seguintes exigências fundamentais:  

• Descentralização efectiva ao nível das grandes regiões; 

• Participação institucionalizada, a nível consultivo, dos parceiros sociais; 

• Modernidade, racionalidade e operacionalidade dos seus elementos organizativos e dos 
seus métodos de gestão; e consequentemente, autonomia administrativa e financeira e 
património próprio. 

Consagra-se com o presente decreto-lei a reestruturação indispensável daqueles serviços, por 
forma a alcançar uma harmoniosa integração das suas funções no todo que eles constituem e a 
conferir um sentido comum às acções por si desenvolvidas, no âmbito de um organismo - o 
Instituto do Emprego e Formação Profissional - concebido com as características correspondentes 
às exigências atrás referidas.  

Aproveita-se igualmente para efectuar uma mais correcta inserção na orgânica do Ministério do 
Trabalho das actividades que, no domínio da prevenção de despedimentos, eram até aqui 
exercidas pelo grupo de trabalho para os despedimentos colectivos, criado na Secretaria de 
Estado da População e Emprego para dar satisfação às necessidades decorrentes do 
cumprimento do Decreto-Lei n.º 372-A/75, de 16 de Julho.  

Simultaneamente e como consequência, fica o Ministério do Trabalho dotado de um sistema 
coerente e racional de instrumentos adequados à preparação e à execução da parte que lhe 
compete numa política global de emprego, activa, responsável, participada e ajustada às 
realidades e necessidades do País, que, na actual conjuntura, conhece uma situação 
particularmente grave no domínio do emprego.  

Nestes termos: 

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte:  

 

Artigo 1.º  

São atribuições do Ministério do Trabalho, além das referidas no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 
47/78, de 21 de Março, participar activamente na concepção da política global de emprego, 
executá-la no âmbito das suas competências e apoiar a coordenação das acções que neste 
domínio sejam desenvolvidas pelos demais departamentos públicos e outras entidades.  

 

Artigo 2.º  

1 - Para prossecução das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo anterior, o 
Ministério do Trabalho dispõe dos seguintes serviços:  
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a) O Gabinete de Gestão do Fundo de Desemprego (GGFD), criado pelo Decreto-Lei n.º 
759/74, de 30 de Dezembro;  

b) O Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP), que fica criado pelo presente 
decreto-lei.  

2 - O Ministério do Trabalho disporá ainda de um Gabinete Técnico de Prevenção de 
Despedimentos (GTPD).  

 

Artigo 3.º 

1 - O IEFP é uma pessoa colectiva de direito público, dotada de autonomia administrativa e 
financeira, revestindo a forma de serviço personalizado do Estado.  

2 - Compete ao Governo assegurar a tutela do IEFP, através do Ministro do Trabalho.  

 

Artigo 4.º  

Para além de outras competências que venham a ser-lhe atribuídas por lei, compete em geral ao 
IEFP participar na concepção da política de emprego e formação profissional e assegurar a sua 
execução no âmbito do Ministério do Trabalho, sendo-lhe cometidas as competências da 
Direcção-Geral do Emprego e da Direcção-Geral de Promoção do Emprego, criadas pelo Decreto-
Lei n.º 762/74, de 30 de Dezembro, e do Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra, criado pelo 
Decreto-Lei n.º 44506, de 10 de Agosto de 1962. 

 

Artigo 5.º 

1 - A estrutura do IEFP compreenderá os seguintes órgãos: 

a) Conselho directivo; 

b) Comissão de fiscalização; 

c) Conselho consultivo central e conselhos consultivos regionais; 

d) Centro de Investigação e Desenvolvimento das Políticas e Técnicas do Emprego;  

e) Órgãos técnicos de administração central; 

f) Direcções regionais; 

g) Órgãos executivos locais. 

2 - A orgânica e quadros do pessoal do IEFP serão objecto de regulamentação autónoma por 
decreto regulamentar do Ministro do Trabalho, Ministro das Finanças e membro do Governo que 
tiver a seu cargo a Administração Pública.  
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Artigo 6.º  

1 - É criada no âmbito do Ministério do Trabalho uma comissão destinada a dinamizar e coordenar 
todas as acções necessárias à montagem da estrutura orgânica, à instalação e ao início de 
funcionamento do IEFP, competindo-lhe, designadamente, preparar os diplomas previstos no n.º 3 
do artigo 5.º e apoiar a elaboração do regulamento do GTPD, criado no n.º 2 do artigo 2. 

2 - O Ministro do Trabalho, em cuja dependência actuará a comissão a que alude o número 
anterior, fixará, por despacho, a respectiva composição.  

3 - A comissão a que se refere o presente artigo extinguir-se-á com a publicação dos diplomas 
previstos no n.º 3 do artigo 5.º  

 

Artigo 7.º 

1 - Os serviços a que se refere o artigo 4.º ficam extintos com a publicação do diploma que 
aprovar a orgânica e os quadros de pessoal do IEFP, sendo neste integrados o pessoal, os meios 
técnicos e financeiros e o património daqueles serviços.  

2 - O pessoal do IEFP ficará sujeito ao regime geral da função pública.  

 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Dezembro de 1979.  

- Maria de Lourdes Ruivo da Silva Matos Pintasilgo  

- Manuel da Costa Brás  

- Jorge de Carvalho Sá Borges.  

 

Promulgado em 24 de Dezembro de 1979. 

 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (None)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialUnicodeMS
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /Impact
    /LucidaConsole
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 300
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName (http://www.color.org)
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /ENU (Use these settings to create PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents. The PDF documents can be opened with Acrobat and Reader 5.0 and later.)
    /JPN <FEFF3053306e8a2d5b9a306f300130d330b830cd30b9658766f8306e8868793a304a3088307353705237306b90693057305f00200050004400460020658766f830924f5c62103059308b3068304d306b4f7f75283057307e305930023053306e8a2d5b9a30674f5c62103057305f00200050004400460020658766f8306f0020004100630072006f0062006100740020304a30883073002000520065006100640065007200200035002e003000204ee5964d30678868793a3067304d307e30593002>
    /DEU <>
    /FRA <>
    /DAN <>
    /NLD <>
    /ESP <>
    /SUO <>
    /ITA <>
    /NOR <>
    /SVE <>
    /KOR <FEFFc5c5bb34c6a90020bb38c11cb97c0020ac80d1a0d558ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020c801d569d55c00200050004400460020bb38c11cb97c0020b9ccb4e4b824ba740020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c2edc2dcc624002e0020c7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b9ccb4e000200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe7f6e521b5efa76840020005000440046002065876863ff0c9002540875284e8e55464e1a65876863ff0c53ef4ee553ef9760573067e5770b548c6253537030028be5002000500044004600206587686353ef4ee54f7f752800200020004100630072006f00620061007400204e0e002000520065006100640065007200200035002e00300020548c66f49ad87248672c62535f003002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d5b9a5efa7acb76840020005000440046002065874ef69069752865bc6aa28996548c521753705546696d65874ef63002005000440046002065874ef653ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000520065006100640065007200200035002e0030002053ca66f465b07248672c4f86958b555f3002>
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [595.000 842.000]
>> setpagedevice


